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Contrato n.o OÍ.3/2A2?

Contrato-Programa de Deenvoluímenüo Desportivo
Entre Federaçáo Poftuguesa de Ténts de H€sa e ATIrt Vlana do Gastelo

É celebndo o presente eôntrâtô, entre:

A FEDERAçÃO rOnrUeUesa DE TÉNÍís DE IIIESìA, pessoa cole$va de direÍto prtvado,
tltular do €tatuto de utllidade pública desportlva, concedído através de Despacho no 55/93,
de 29 de novembro, publicado na 2.a Sérle do Diário da República no 2gg, de 11 de
dezembro, com sede na Rua padre Luis Aparício, 9 - so, 11s0-24g LIsBoA, NIpc
501547584, aqui representada por Pedro Miguel Gaspar Dias Moura, na gualldade de
Presidente, adiante designada por 1.o OUTORGANTE.;

AÁssocÍáçÃo oe rËrvr DE ìlEsA DE vrfuÌ*!- Do cÃsrEtlo, pessoa colegva de direito
privado, com sede Pavllhüa Ftunlctpat Av. Auânu(r', ìion*rrale 4goo,{xra vrANA Da
cAsTELo, NIPC 5ot95t 874, aqui representad a por Rui FitÍpa Barros Amorím Rego , na
qualtctade de presldente, adtante designada por 2.o ouroRGANTE.;

Considerando:

a) Que a Loi no 5/2oo7r de 16 de ianeirc (Lei de Bases da AHvldade Física e do
desporto)

Define a orientação base do desenvolvimento da ativldade fÍslca e desporto;
Estabetece o novo modero de organrzação das Federações desporüvas,
Assoclaçôes territoriaÍs (distrltals ou reglonais) ;
Determlna que estas entidades têm de possuir contabilldade organizada
segundo as norrnas do plano oflcral de contabllidade, bem como a
obrlgatorledade de cumprimento das obrlgaçõm com a Autoridade Trlbutárla
e Aduaneira e com a Segurança Social;

Estabelece como princípio de financlamento da aüvldade desporüva os
contratos programa de desenvolvlmento desporHvo.
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b) O disposto no Decruto-Lel n.o 27'.120o9, de I de oÜtlrbro - Reglme Jurídico dos

Contratos Programa de Desenvolvimento DespoÉivo;

c) Que a la Outorgante atua na qualidade de Federação Desportiva de uma modalldade

desportiva (Ténis de Mesa) com o estatuto de Utllldade Pública Desportlva e que a 2a

Outorgante é uma associação territorial de clubes (vulgo associação dlstrÍtal ou

reglonal), estando inscrito como associado efelto Junto da la outorgante

d) Que a /lsscltnblcb 6,eral da ta Outotganta de 7,9 da dazctnbto de 2022

apnrvou os crltérlos e ponderadores de dlstrlbulçâo das compartlclpaçôes flnanceiras

ìrs essociações no âmbito do desenvolvimento da prática desportiva

É celebrado o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas

cláusulas seguintes

Gláusula 1r
(obtero)

o presente contrato-Programa tem por objeto a comparticipaçâo ao desenvolvimento
desportivo do ténis de mesa no âmblto das competências têrritoriais do 2oouroRGANTE, de
acordo com o pr9grama de atividades apresêntado ao 10 ouroRGANTE.

Cláusula 2s
(Período de execução do prngrama)

o período de execução do programa obJeto de comparticipação financelra ao abrigo dopresente @nt'"',-gnogÌ'ma brmÍna em 3í da dozembto da 2,,23.

Gláusula 3a
(Comparticipação Flnanceira)

A comparticipação flnancelra a prestôr pelo l.o OUTORGANTE, ao Z.o OUTORGANTE, paraapoio excrusivo à o<ecução do progrôma referrdo na cráusura 1.a, é no monbnte de1766,6e.
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A alteração dos flns a gue se destlna a comparticlpação financeira prevista no rêssêntê

contrato, só poder:á ser feib mediante autorização escrita do 1o Outorgante, com base

numa prOposta fundamentada do 2o outorgante a apresentar antes do termo da execução

do programa apresentado.

GlÍuarlr 4e
(Obrlgaçõe do 2o Outorgante)

Sâo deveres do 2o Outorgante:

a) Aplicar os apoios atribuídos aos fins a quê expressamente se desünam, respeltando as
condições e fínalldades estabelecidas;

b) Consentir o acompanhamento da execução, bem como prestar as informações que
venham a ser solicitadas pelo 1o Outorgante, pelo [PDJ, ou por quêm para o efelto for
designado;

c) organizar e arguivar autonomamente a documentação Justificaüva da apllcação dos
apolos atrlbuídos pelo 10 outorgante no âmbíto do presente contrato;

d) A entrega do valor referido na clausula 3a está suJeÍta à apresentação por paÊe do 20
outorgante do Retaúrío e conÍas de 2o22 aprovado em Assembleía Geral e
respetlva ata e do Plano da Atividades de 2o2z aprovado em Assemblela Geral e
respeüva ata.

Gláusuh 5a
(Incumprlmento dae obrlgações do 2o Outorgante)

1' o incumprímento das obrigações referidas na cráusula anterlor, por razões não
fundamentadas, ou de quarquer obrrgaçâo regar em vrgor, Ímpficará a suspensão doa
apotos por parte do lo Outorgante.

2' o 2o outorgante deverá restltulr ao 10 outorgante ôs comparticlpações flnanceiras
conc€dldas que não tenham sldo apllcadas na exÊcuçâo do programe referido na
eláusula 1, sêm o devido consentimento do 1o outorgante nos termos da cláusula 3.
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Cláusula 6a

(Obrigações do 1ô Outorgante)

São obrlgações do 1o outorgante:
a) Prestãr a comparticipagãc finonçelro mcnçlonodo no çlúugulo 3;

b) Colabonr no âmbito das suas competências, ê dentro dos recursos disponíveis, a

ímplementação das ações previstas do programa de atividades;

Clássula 7a

(Publicltação dos apotoe))

o presente contrato é publicado no sito da intemet do lo outorgante, nos termog do
disposto no Decreto-Let no g3l2oL4, de 23 de junho.

Cláusula 8a
(Yigência do Contrato)

o presente contrcto é retbrenüe ao ano de 2023, tennrnando a 31 de dezembro,flndo o quar cessará automatieamente, sem preJuÍzo da sua cessação por quarquer dascausas prevÍstas no artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 2731200g, de I de oüubro.

Cláusula 9s
(Cornprcmisoo arbítrat)

1' os litígios sobre interpretação, valldade ou execugão do presente contrato serão

:Ï,ï"* 
sesundo Juízos de equidade, nos Grmos do artigo 4.o. ãtínêa c) do Código

2' caso se frustre a conciliagão nos termos do número anterior, submeterão as partês olitígio à CIrbltragem v0luntária previ$a nos artigos t8o.o e seguintes do códrso de
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Processo dos Tribunais Administrativos, e, subsidiariamênte, da Lel sobre Arbitr?gem

Voluntária consagrcda na Lei n.o 31/86, de 29 de agosto.

Gláusula l0a
(Dlspocições flnalc)

EÍn tudo o mais e no omisso, regularão as dlsposlções legols em vlggr.

celebrado em 31 I Lz 1 2023, em 2 folhas, ficando o original na posse do 1o

outorgante e cópia na posse do 20 outorgante.

Pelo

iili'l,\
Ruí
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b'r, {"r
Rua Paore I
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